
REQUERIMENTO Nº 
427
, DE 2010

      
Requeiro, nos termos do artigo 165, inciso VIII da XIII Consolidação do Regimento Interno, que se registre nos anais desta Casa de Leis um voto de congratulações com a população de Cabreúva, pela passagem de mais um aniversário do Município, a ser comemorado no próximo dia 24 de março.

 Requeiro, ainda, que do inteiro teor desta manifestação dê-se ciência aos Excelentíssimos Senhores Prefeito Municipal de Cabreúva, Cláudio Antonio Giannini, no endereço: Rua Floriano Peixoto, nº 158, Centro, Cabreúva/SP, Cep. 13.315-000; Presidente da Câmara Municipal de Cabreúva (para ciência dos demais Ilustres Edis), Vereadora Maria Célia Donato Reynaldo, Av. Major Antônio da Silveira Camargo, nº 395, Centro, Cabreúva/SP, Cep. 13.315-000.

JUSTIFICATIVA

      
O Município de Cabreúva comemora mais um ano de sua existência marcada por muito trabalho e exemplar dedicação de seu povo à edificação de uma cidade reconhecidamente hospitaleira.


Para que fique marcada de maneira indelével nos Anais desta Casa de Leis a efeméride, é que estou propondo o presente voto de congratulações para com a população de Cabreúva pela passagem do aniversário do Município, a ser comemorado no dia 24 de março de 2010.

Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Bigardi
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